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V O T O – R E V I S O R

O Exmo. Sr. Juiz Federal SAULO CASALI BAHIA (Revisor Convocado): — Os autos do processo foram recebidos e, sem acréscimo ao relatório, pedi dia para julgamento.

Tony Jefferson de Andrade Mouta, Jorge Oliveira do Valle Júnior e Julian Sampaio Bezerra apelam de sentença da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária de Roraima, que os condenou pelo delito do art. 334-A, §1º, II e IV, do Código Penal, a 2 (dois) anos de reclusão, em regime aberto, com substituição.

Tony Jefferson de Andrade Mouta pugna pela absolvição, por atipicidade da conduta, em razão da ausência de laudo pericial comprovando a origem estrangeira da mercadoria. Caso seja mantida a condenação, requer a redução do valor da prestação pecuniária.

Jorge Oliveira do Valle Júnior e Julian Sampaio Bezerra pugnam pela absolvição, por exclusão da culpabilidade, em razão de erro de proibição inevitável, nos termos do art. 21 do CP c/c art. 386, VI, do CPP.

Se mantida a condenação, requerem que a definição das penas alternativas, substitutivas das penas privativas de liberdade, seja feita em audiência admonitória, e, ao final, pugnam pela redução da prestação pecuniária.

Subsidiariamente, o acusado Julian Sampaio Bezerra pleiteia a absolvição, por atipicidade formal e material da conduta, ao afirmar que os ovos seriam utilizados para consumo próprio. 

Não procede a preliminar de nulidade da condenação, por ausência de comprovação adequada do crime de contrabando, tendo em vista a ausência de laudo merceológico.

A sentença considerou dispensável a presença de laudo pericial específico para atestar a origem estrangeira da mercadoria, com base na seguinte fundamentação:

(...)

Em face do princípio do livre convencimento judicial motivado, a materialidade delitiva, que no caso de contrabando exige a origem estrangeira da mercadoria, pode ser demonstrada por outros elementos de provas colhidas ao longo da instrução (oitiva de testemunhas e interrogatórios).

No caso concreto, as circunstâncias em que se deram as prisões permitem concluir pela origem venezuelana dos ovos de galinhas, de modo que a ausência de laudo pericial específico para atestar a procedência do corpo de delito é dispensável, não causando qualquer prejuízo à defesa.

Neste aspecto, cumpre destacar que a própria legislação instrumental admite o exame de corpo de delito indireto (art. 167, do CPP), o que permite que a materialidade do delito seja aferida por outros meios de prova, consubstanciado no depoimento de testemunhas e na confissão dos acusados.
Na espécie, tendo em vista o vasto conjunto probatório existente nos autos, inclusive com a confissão dos acusados, ficou devidamente comprovada a procedência estrangeira da mercadoria apreendida, sendo, portanto, dispensável o laudo merceológico.

O dolo dos acusados é manifesto, uma vez que tinham total consciência da ilicitude do fato.

Pela dicção do art. 21 do Código Penal, “O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a um terço.”

Já o parágrafo único dispõe que “Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência de ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.”

Não se trata da simples ignorância da lei, do desconhecimento da norma legal, do dispositivo legislado, em si mesmo, por parte do agente que comete o crime, como adverte a primeira parte do preceito. Se assim fosse, “não haveria mãos a medir na formação e consequente acolhimento das escusas.”
 

Cuida-se, sim, da falta de conhecimento da ilicitude de um comportamento, do desconhecimento do injusto (ilicitude), da ignorância da antijuridicidade. O agente desconhece que a ação (a sua conduta) é contrária ao Direito, não tendo a representação da sua classificação jurídica, dos parâmetros da pena e das condições da sua aplicabilidade.
 Não é o caso dos autos.

De igual modo, inaplicável o princípio da insignificância ao crime de contrabando, na linha da jurisprudência do STJ e STF, uma vez que bem jurídico tutelado vai para além do dano patrimonial do Estado, com a sonegação dos impostos.

No mérito, a materialidade delitiva e a autoria estão devidamente demonstradas. As razões recursais, compreensíveis e naturais na dialética processual penal, na tentativa de reverter a condenação, não têm, com a devida vênia, aptidão para desautorizar os fundamentos da sentença, que, passo a passo, de forma persuasiva, louvou-se nos elementos informativos dos autos, documentais e orais, dando pela procedência da ação penal com relação ao delito de corrupção ativa e contrabando.

Os mesmos fatos, como é natural no mundo do Direito, nem sempre se submetem às mesmas leituras e/ou consequências jurídicas, mas, na realidade, o decreto condenatório, com arrimo no conjunto da prova, produzida sob as luzes do contraditório e da ampla defesa, e na linha dos precedentes, demonstra com suficiência a autoria e a materialidade da imputação da denúncia, não devendo ser alterado.

No que concerne à dosimetria das penas, em relação ao acusado Tony Jefferson de Andrade Mouta, a sentença fixou a pena-base acima do piso legal, em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, ao considerar como negativa a circunstância judicial relacionada à culpabilidade.

Não deve prevalecer o entendimento da sentença, uma vez que “a grande quantidade de ovos apreendidos (aproximadamente 3.240 unidades)”, é própria do tipo penal.

Nessa perspectiva, ausentes circunstâncias judiciais negativas, a pena-base deve ser fixada no mínimo legal, em 2 (dois) anos de reclusão.
Presente a atenuante da confissão espontânea, a pena não sofre alteração, em razão da determinação contida na Súmula 231 do STJ.

Ausentes circunstâncias agravantes, assim como causas de diminuição e de aumento de pena, a reprimenda fica definitivamente estabelecida em 2 (dois) anos de reclusão.

Permanece o regime aberto para o início do cumprimento da pena, com substituição, conforme reconhecido pela sentença, devendo apenas ser reduzido o valor da prestação pecuniária, sendo mais razoável que seja estabelecido em 1 (um) salário mínimo.
No que diz respeito ao acusado Jorge Oliveira do Valle Júnior, a sentença fixou a pena-base acima do piso legal, em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, ao considerar como negativa a circunstância judicial relacionada à culpabilidade.

Não deve prevalecer o entendimento da sentença, uma vez que “a grande quantidade de ovos apreendidos (aproximadamente 3.240 unidades)”, é própria do tipo penal.

Nessa perspectiva, ausentes circunstâncias judiciais negativas, a pena-base deve ser fixada no mínimo legal, em 2 (dois) anos de reclusão.
Presente a atenuante da confissão espontânea, a pena não sofre alteração, em razão da determinação contida na Súmula 231 do STJ.

Ausentes circunstâncias agravantes, assim como causas de diminuição e de aumento de pena, a reprimenda fica definitivamente estabelecida em 2 (dois) anos de reclusão.

Permanece o regime aberto para o início do cumprimento da pena, com substituição, conforme reconhecido pela sentença, devendo apenas ser reduzido o valor da prestação pecuniária, sendo mais razoável que seja estabelecido em 1 (um) salário mínimo.

Quanto ao acusado Julian Sampaio Bezerra, a pena foi estabelecida com razoabilidade, dentro das circunstâncias objetivas e subjetivas do processo, no patamar mínimo, o suficiente para a reprovação e prevenção do crime (art. 59 – Código Penal), devendo ser reduzido apenas o valor da prestação pecuniária, sendo mais razoável que seja estabelecido em 1 (um) salário mínimo.
Em face do exposto, dou parcial provimento às apelações, apenas, para reduzir o valor da prestação pecuniária devida pelos acusados para 1 (um) salário mínimo.

É o voto.
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